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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 07100032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 342/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA SUSTENTÁVEL DE SUBSTITUIÇÃO DA FROTA DE ÔNIBUS
DO  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  POR  VEÍCULOS  ELÉTRICOS(VEÍCULOS  VERDES)  NO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 12 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 12 de setembro de 2025
às 20h35.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07100032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 342/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA SUSTENTÁVEL DE SUBSTITUIÇÃO DA FROTA DE ÔNIBUS
DO  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  POR  VEÍCULOS  ELÉTRICOS(VEÍCULOS  VERDES)  NO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

PARECER CONSULTIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Silvania Barbosa em 10/0/7/2025, a qual versa sobre a
instituição da gratuidade no transporte público coletivo municipal para os professores em efetivo exercício na
rede pública de ensino do Município de Maceió. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico, conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse
sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art.  2º,  §1º,  que a lei  posterior  revoga a anterior  quando expressamente o declare,  quando seja  com ela
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incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer  a  segurança  jurídica  e  a  efetividade  da  aplicação  da  lei,  bem como a  violação  de  normas
regimentais desta Casa.

O Projeto de Lei nº 342/2025 dispõe sobre a Política Sustentável de Substituição da Frota de Ônibus do Transporte
de Passageiros por Veículos Elétricos (veículos verdes) no município de Maceió, e dá outras providências.

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foi encontrado o seguinte Projeto de Lei que versa
sobre a matéria apresentada:

Projeto  de  Lei  nº  192/2024,  de  autoria  da  Vereadora  Silvania  Barbosa,  que  dispõe  sobre  a  Política
Sustentável  de  Substituição  da  Frota  de  Ônibus  do  Transporte  de  Passageiros  por  Veículos  Elétricos
(veículos verdes) no município de Maceió, e dá outras providências.

O Projeto de Lei nº 342/2025, ora sob exame desta Assessoria, constitui reprodução integral do Projeto de Lei nº
192/2024, de autoria da própria Vereadora Silvania Barbosa, arquivado em virtude da incidência do art. 288 do
Regimento Interno desta Casa.

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Projeto  de  Lei  nº  342/2025  possui  correlação  com  Projeto  de  Lei  arquivado,
especificamente no que diz respeito à Política Sustentável de Substituição da Frota de Ônibus do Transporte de
Passageiros por Veículos Elétricos (veículos verdes). 

Todavia, em análise detalhada, entende-se que os normativos não apresentam identidade ou incompatibilidade
capaz de comprometer a segurança jurídica e/ou a efetividade da aplicação das leis.

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas no art. 202, § 2º do Regimento
Interno desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que concerne aos
elementos estrutura e articulação. 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto,  esta Assessoria  Legislativa informa que a matéria  regulada no presente Projeto de Lei
apresenta Projeto correlato, atualmente arquivado, não produzindo qualquer efeito jurídico, e que não obsta o
regular prosseguimento da sua tramitação legislativa.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  MARIA  CLARA
MENDES DE ALMEIDA, CPF Nº 114.401.014-42 em 17 de
setembro de 2025 às 17h52.

MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA
APOIO LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07100032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 342/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA SUSTENTÁVEL DE SUBSTITUIÇÃO DA FROTA DE ÔNIBUS
DO  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  POR  VEÍCULOS  ELÉTRICOS(VEÍCULOS  VERDES)  NO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico. Expedido o
referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  MARIA  CLARA
MENDES DE ALMEIDA, CPF Nº 114.401.014-42 em 17 de
setembro de 2025 às 17h53.

MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA
APOIO LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 07100032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 342/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA SUSTENTÁVEL DE SUBSTITUIÇÃO DA FROTA DE ÔNIBUS
DO  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  POR  VEÍCULOS  ELÉTRICOS(VEÍCULOS  VERDES)  NO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 17 de setembro de 2025
às 23h12.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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